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Pêrola do Planalto 

P-refeítuJ<a íJtlunícípaL de 13eJ•nar·dino de Campo~ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 29193, 

DE 24 DE BEZ6MBRO DE 1 .993 

" RBGULAMENTA O ARTIGO 152 , D.\ LBI ORGÂNICA DO MQ 
NICÍPIO D3 B:::;RNARDINO D3 CA:::IPOS .E DÁ OUTRAS PRO 

VID~NCIAS ". 

EDIVALDO ANGJLO P~COLA, Prefeito Municipal de BeE 
nardino de Campos, Est~do de s;o Paulo , usando de suas atri -
buiçÕes legais, FAZ SAB2R que a Câmara Municipal de Bernardi
np de Campos aprovou e ~le s~nciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Para que o munícipe , proprietário de imóvel possa 
ser bene:ici~do da isençao do Imposto Sobre a Pro 
priedade Predial e Territori~l Urbano- I . P. T.U., / 
prevista no Artigo 152, da Lei Orgânica do Municí
pio, deverá preencher os seguintes requisitos : 

I - Ser prop:iet~rio de um Único imóvel, com 5real 
edificada de no máximo 40(~uarenta)m~tros qua
drados e nele residir; 

II- Possuir renda familiar de no máximo um(Ol)salá 
rio míni~o vigente no país; 

Artigo 2º - Para benefic i ar-se dessa isenção , o contribuinte I 
deverá, antes do vencimanto prevLqto no carnê, pa

ra pagamento do imposto, em Únic~ parcela, fazer / 
requerimento 'lt:ompanhado dos documento~ que compD.2_ 
vem preencher os requisitos conGtantes nos incisos 
I e II, do Artigo 1º , desta Lei; 

§ 1º -

§ 22 -

Apresentado o requ'1rimento e d.ocument'Js, esses se
rão encaminhadoc à Assist9nte Social, para que cons 

tate, "in loco ", a renda familiar do contribuinte , 
e , após, será encaminhado ao 6adastro Imobiliário I 
para verificaçao do disposto no inciso I, do Artigo 
1º , aci:na ; 
Constatado que o contribuinte preenche todo. os re -

quisitos,será declarado isento do pagame 
no exercÍcio ra u 
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§ 3º - O ról dos cont •:ibuintes bene -~"ic ia.jos nos termos do 
parágrafo anteriorserá remetido à Câmara Municipal 
até o dia 3lde Março de cada exercício; 

Artigo 3º - Para ser beneficiado nos exercícios seguintes , o / 
contribuinte deverá renovar anualmente , seu pedi1o, 
anexanjo a docum2ntação que comprove preencher os 
rç~uisitos exigidos nos incisos I e II, do Artigo 1º, 
de :: ta Lei; 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua public~ção, 
com eficácia, a partir de 01 de Janeiro de 1.994. 
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Bernardino de Campos , 24 d 
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ezembro de 11993 . 


